
I'
Iov.; ,

•

Processo 17. //00 /6/4/J008
AliJo de1nji'a\'iio J1. J004./0071

SECIÚlTÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO ()O CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRiBUTÁRIO

CONSELHO ()E RECURSOS TRliniTÁRIOS
2" CÂMARA . \

•

•
"

RESOLUÇÃO N" ~~2:l /2010
1l0"SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 17.05.2010
PROCESSO D,ERECURSO N"; 111614/2008
AUTO DE INFRÀÇÃO: 1/2004,10071
AUTUANTE: JOSÉ ADRIANO BARROSO
RECORRENTES: CEJUL E ANFROLANDIA S/A
,RECORIUDOS: AMBOS
.RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCQ JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAíDAS, Infração detectada mediante
o conli'onto entre as informações prestadas pelQ contribuinte extraídas da
Guia .dc Informação e Apuração do ICMS - GIM totalizada relativa ao
'exercício de 2000 e a Receita Bruta Operacional constante da Contabilidadc
da cmpresa. AUTUAÇÃO PARCIAL PROCEDENTE, em razão da
, redução da' multa aplicàda em decorrêilciada superveniência ôe lei mais
benéfica. quanto à multa cominada. nos termos do Art. 106. 11,"C" do CTN,
Amparo legal: Art, 92. ~ 8". inciso 111da' Lei nO12.670/96 e Arts. 169, I e
1'74, I, do .Decreto 24.569/97. Penalidade: Artigo 123, 11I. "b" da Lei
12.670/96. alterado pela Lei nO 13.41812003. Recurso voluntário não
conhecido em face da desistência do recurso voluntário motivada pela
adesão do contribuinte ao Refis, nos termos do Ar!. J 3 da Lei nO
14.505/2009. Recurso oficial conhecido e não provido. Confirmação: por
votação unânime. da decisão parcial condenatória proferida'em I" Instância ..

RELATÓRIO'

"

I
A peça inicial ,acusa o contribuinte de "Falta de elÍlissão de documento ,fiscal" em operação ,OIL

prestaç{1o acobertada P01; nqta fiscal modelo I ou l-A c/ou serie "D" e cupomJiscal. Após exame
,fiscal contabil na empresa em tela, CO/lStatamos que a,supra citada apresentou uma on1issão de .
receitas noexercfcio de 2000 no valor de RS 153,053.49. cO/?formecomparação de receitas entre a
escritafiscal e contábil. ver quadro aneXo a informação complementar. .
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Processo n. 1/00 1614/2008

iu/o de Infi'oção 11. 20M 10071

Dispositivo infringido: Ar!. 127, I, 169, 174 e 177 todós do Decreto 24.569/97. Penalidade: Ar!.
123,1Il, b, da Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédito Tributário: ICMS R$ 26.Ó19,09 MULTA R$ 61.221;40

Nas informações complementares de fls. 03 e 04, o agente fiscal detalhou os procedimentos
.utilizados na presente ação fiscal, .

Instruem os autos: Ordem de Serviço (fls. 05); Termo de Inicio de Fiscalização (fls. 06); Termo de
Conclusão de Fiscalização (fls. 071; Cópia do Aviso dé Recebimento - AR (fls. 08); Oim Totalizada
do Ano 1000 (fls. 09) e Cópia Livro Contábil (fls. 10a 12).. .

O processo correu à revelia, conforme Termo de fls. 15.

Em primeira Instância, a Julgadora Singular declarou a PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de
Infração, com fundamento'nos dispositivos descritos na inicial, conforme fls.I8 a 21 e fls. 26 e 27.

, . " .

O contribuinte inconfomlado com a decisão singular interpôs recurso voluntário (fls. 28 a 32)
alegando basicamente:

I ~ Que n'ão foram analisados os livros fiscais da empresa;

2 .- Que houve uma inversão de valores entre as colunas de Entradas e S~ídas nos' meses de
fevereiro e maio de.2000, o que gerou uma diferença;

.3 - Que não é contribuintce do ICMS e sim do ISS;

4 _ Decadência em razão do Auto de Infração ter sido lavrado em 2004 e' a empresa ter sido
cientificada em 2009. .' . .' . . ...
Por meio do P;recer na. 15/20 IO, a Consultoria Tributária. opinou no sentido de confimlar a decisão
de parcial procedência proferida em Ifi Instância, em conformidade com entendimento do dóuto
,reprcscntantc da Procuradoria Geral do Estado.

É o relatóriO .

VOTO DO RELATOR

Tratam os autos de omissão de saída de mercadorias, referente ao exerCÍcio de 2000, detectada
mediante o confronto entre as informações prestadas pero contribuinte por meio da Guia de
Informação e Apuração do ICMS - GIM e as constantes da Contabilidade da empresa, fato que
caracteriza infração' à legislação do ICMS do Estado, poi configurar a venda de 'mercadorias sem
documentação fiscal, contrariando, em especial, os Arts. 1,69, I e 174, I ambos do Decreto
24.569/97. in verbis: '
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Proçesso 11. 1/001614/2008
Auto de Iiifi'ação 11. 2004.10071,

Art.' 169. Os estabelecimentos, excetuados os de prolJulore.l~
agropecuários, emitirào liota .fiscal,. modelo 1 ou l-A, anexos
VII e VI//:

1- sempre que promdverem a ,I'aida ou entJ'ada de mercadorias
'ou hem:

Art.' 174. A notafiscal será emitida:
,

1- Gn/es da salda da mercadoria ou bem;,

•
A constituição do crédito tributário cabe exclusivamente a autoridade admiristrativa (agente fiscal)
através do lançamento, ou seja, o reconhecimento da ocolTência do fato gerador do tributo, (Ar!.
142 do Cód,igo Tributário Nacional, Lei 5.172/66), e diz ainda o CTN, no art. 147, que:

"Art. 147 - () lançamento é efetuado com hasé na declaraçào
do sujeito passivo ou de terceiro, quando um Ol( .outro, na
forina da. legislaçiío trihutária, presta a au'toridade
administraiiva in!ormaçrJes sobre a matéria' de '.iato,
indi5pensável à sua efetivação".

Por conseguinrc, o levantamento foi baseado em documentação fiscal da própria empresa, c
respaldado o levantamento no Art, 92, ~ 8° da Lci nO12.670/96, 111 verbis:

•

"Art. 92. () movimento real tributável, realizado pelo
estabelecime11l0 em deteJ'lnillado período, poderá ser apurado
. através do levantamento .fiscal e' contábil em que serão
con.~iderados.o valor de entradas e. saídas de mercadorias, o
do,l:estoques inicial e/Inal, as despesas, ouiros gastos, Outl'a.I'
receitas e lucros do estabelecimento, inclusive levantamento -
unitário com identificação das mercadorias e OUlroselementos
iI?formativos. .

ir' 8° - Caracteriza-se omissào de. receita a ocorrência dos
seguin/esfatos:

111 - diferença apurada pelo cotejo en(re as saídas registradas
e o valol' das .saídas efetivamente praticadas ou através do
cOJ?frontoentre 0:\' ,:egi,l:troscontábil e.fisca/": .

Deste modo; em' face' das provas incontroversas apresentadas pelo agente fiscal é patente a
confirmação do ilícito fiscal em virtude de Omissão de Receitas.. .

£
T

A Administração Pública EstaduaL no intuito de reaver ~s créditos fazendários,' concedeu aos
contribuintes inadimplentes o parcelamel'lto de seus débitos tributários. Assim o fez ao elaborar a
Lei 14.505. de 18 de novembro de 2009 (Dispõe sobre a remissão, a anistia ea transa ão de créditos
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Aulo de Infi'açõo 11. 2004.10071

tributários relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre a:s Prestações de Serviços de Transportes IJiterestadual' e. Intermunicipal e de Co'Illunicação -
ICMS, com o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e com o Imposto de
Transmissão Causa Mortis e Doações - rrCD: inscritos ou não em c!ívida ativa.do estado - RKFlS).

No entanto. como condição sine (Jua non para adesão a estes parcelamentos,. aparece a figura da
confissão da dívida de modo irretratável e irrevógável, o que impede o contribuinte de questionar
quaisquer irregularidades, reft;rentes à constituição do crédito tributário, na fom1a do art. 13, in
verbis:

Dessa forma, não se ppde conhecer d recurso voluntário interposto pelo contribuinte, em face da' sua
adesão ao REfIS impÍicar confissão irretratável da dívida e renúncia expressa. a qualquer defesa ou
recurso de naturcza administrativa.

•
,. Art .. I3. O pedido de. parcelamento implica em cOllfissão

irretratável da dívida e expressa renúncia a qualquer defesa
ou recurso de natureza administrativa ou ação judicial. bem
como na colllprovaçi7o de desistência daqueles fá interpostos
pelo interessado .

Contudo, a análise do lançamento subsiste em razão da interposição do recurso oficial ehl razão do
princípiQ da indisponibilidade do crédito tributário pelos agentes públicos responsáveis por seu
lançamento e arrecadação, entendelilos decorrer 'do próprio Estado, Democrático de pireito, que
implica não pertencer ao agente público os créditos tributários que são devidos pelo cidadão para o'
bem da coletividade: Enfilll', é um .princípio derivado da indisponi,bilidade do iI1teres'se público,
princípio ba,silar do Direito Público, com'o preconizado por Celso Antônio Bandeira de Mello.. . ~ .

Sobre o tema vejamo~ o posicionamento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
"

EXECUçlo FISC-.A.L - REMISslo' INOCORRENTE -
INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. .

, .
Nao estando o debito exeqüendo. alcançado 'pela remissao legal.
nem ilididu pelas causas do. art. 165 do. CTN.' lU/O pode o
Procurador do exeqüente requerer a eXfinç(Jo dó cobrança, sob
pena de ferimento ao princípio da indisponibilidade do crédito
fiscal.

TJMG: 1519693 MG 1.0000.00.1519.69-3/000. Relator(a): .
. CORRÊA DE MÀRINS. Julgamento: 14/10/1999

Dessa forma, o processo foi impulsionado para análise do Conselho d~ Recursos Tributá~ios em
face da redução do crédito tributário gizado na exordia1.

Assim sendo,' a. Câmara de Julgamento dentro de suas atribuições' legais pode rever todo o
lançamento, podendo, inclusive reformar.a decisão recorrida.
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A li/O de In./i'ação ti. 2004.I01l71

Co.ntudo., a. decisão. reco.rrida lião. n)erece nenhuma censura em face de sua co.rreição., po.rquanto '
profcrida em o.bediência ao.s ditames' legais vigentes. Ade;nais, hã que' se destacar' a precisão. da
julgado.ra singular ao..aplicar ao. Caso.,co.ncreto. as efeito.s da Lei n° 13.418/2003, uma vez que meno.s •
gravo..sa quc' a Lei 'n° 12,670/96, 'quanto. à pénalidade aplicada em deco.rrência do. ilícito. fiscal
praticado. pelo. co.fltribuinte.

Na realidade, a retroatividade da lei tributária deco.rre do. próprio. CTN, in verbis:

Arl. 106. A lei aplica-se a ato ou falo prelérilo:

fl-Iratando-se de ato nãod~(initival/1ent~.iulgado:'

c) quando lhe comine penalidade menos severa. que a p,'evista
na lei vigente ao te!17pÕda sua prática. '

• Desse mo.do.. a auto.ridade julgadora apenas aplico.u ao. caso. co.ncreto. o. co.mando. legal co.ntido. no.
CTN. Dessa fo.rma .. em face da justeza da aplicàção. da citada norma há que' ser co.nfirmada a

, dccisão. singular que declaro.'u a par,cial procedência do. lançamento., ara alialisado... -
Isto. pasto., VOTO pelo.co.nhecimcnto. do. recurso. o.ficial e pelo. não. co.nhecimento. do. recurso.
vo.luntário.', em face da desistência do. reco.rrentc mo.tivada peIa adesão. ao. Réfis (Lei 14.50512009),
negar-lhe pro.vimento. ao. primciro., para c~nhrmar de, parcial pro.cedência da decisão. proferida ém 1n

Instância. . , '

É cama vo.to..

DEMONSTRATIVO DO CRÉDIT<J TRIBUTÁRIO

ICMS: R$ 26.019,09

• MULTA: R$ 45.9[6,04

TOTAL: R$ 71.935,13
, ,
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DECISÃO'

Vistos, discutidos e examinados os prcsen!es autos, em q.uc são,rec~rrentes CÉLULA DE
JULGAMENTO DE l' IN.Sl'ÂNCIA e ANFROLANJ)IA S/A.e recorridos AMBOS

A 2" Câmara dc )ulgai11cnto do. Conselho de Rccursos Tributários resolve, por
unanimidade dc votos, conhecer do Recurso Oficial, negar-lhe provimenio para confirmar a decisão
parcialmente condenatória proferida em I' Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
de acordo COillo Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representanfe da Procuradoria
Geral do Estado. Ressaltecse que, por ocasião dos debates, o ConsçÍheiro Relator Francisco José de
Oliveira Silva registrou que por foi'çi! do art .. 13 da Lei n° 14.505/2009, uma vez quc o contribuinte
aderiu ao. REFIS, renunciou, assim, expressamente ao recurso voluntário. Desse modo, a função da

. '. Câmara. neste processo, 'limitou-se à apreciação do recurso oficiaL .

'SALA DAS SESSÜES DA 2" CÂMARA DE ,JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS" em F9rtal~ aos ~tJfl,de jU;UlOde 2010 .." \V, . rv

José Wi 11 a cã e Souza
. PRE JDENTE

Sebastião Almeida Araújo
. CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira dc Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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